
da exeçução ou de matcriais empregados;
XIX - Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o

contrato;
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
XXt - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possível subcontratação vcdada contratualmente, por exemplo);
XXII - Aprovar a mcdição dos serviços cfetivamente realizados, em consonância com o regime de cxccuçào

previsto no contrato (o fiscaljamais dcve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente exccutados);
XXIII - Comunicar à autoridade superiol em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou

providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao inleresse público;
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de diliculdade ou impossibilidadc para

o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do excrcício da atividade, além das

providências e sugestões que porventura entender cabíveis;
XXv - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

XXVI - Emilir atestados de avaliação dos serviços prestados (ÇeÍtidôcs ou atcstados);
XXVII - Dcvc observar a Norma lnterna n". 19/2008 do Controle Intemo, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato;
XXVIII - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrênçias rclacionadas com a execuçào do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dcfeitos observados, através de notificaçôcs cscrita com
protocolamento;

XXX - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamcnto de serviços não executados, cxpcdir
notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou scrviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos
indevidos; - Se mantcr informado com relação aos przvos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal de
Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o descumprimenlo de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal c/ou
administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarcm a competência do fiscal deverão ser
solicitadas a seus superiorcs em tcmpo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Aú, 3" Eslá portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a
partir de 06 de novembro de 2023.

Art, 4' Ficam revogadas as disposições em contrário.

CPF do Fiscal: 002.* * *.* **-* * CPF do Suplente Fiscal:012.***.

Ciente em: :2-Le-L Cicnte em: rJZ r

Assinalura Assinatura:

Nome por cxtenso: Clâudimar Ltzzatto. Nome por extcnso: José Rivaldo da Silya.

1', 06 de dezembro, de 2023.
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CIO TI FOSSATTIE,

Registre-se e Publique-sc

MA
Diretor Execu do SAAII

Lucas do I{io



Lucas do Rio Verde.MT--

PORTARIA N" 235, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

Nomear sertidores municipais como fiscal e suplenle
de Ala.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto
de Lucas do Rio Verdc, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhc são
conferidas.

RESOLVE,:

Art. l'. Nomcar CLAUDIMAR LUZZNITO, lotado(a) no SAAE - Serviço
Autônomo de Água e lisgoto, como Fiscal e nomear JOSÉ RMLDO DA SILVA, lotado no
SAAE - Scrviço Au1ônomo de Água e Esgoto, como suplcnte do Fiscal da Atas no 11212023,
referente ao Pregão llletrônico no 03612023,, o qual 1cm por objeto registro de prcços para futura
contratação de prcslação de scrviços de tomo, solda e maçarico em conserto e manutenção de
peças, equipamentos, motores elétricos, geradorcs, bombas submersas, pressurizadoras, csteiras
de triagem, máquinas industriais, máquinas de jardinagem incluindo fomecimento de mão de
obra e material para o SAAE Serviço Autônomo de Água e Ilsgoto de Lucas do fuo Verde -
MT.

Art. 2" São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conheccr dctalhadamente o instrumento contratual c o cdital da licitação a ser fiscalizado, anotando cm
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execuçâo; dcvendo sanar qualquer dúvida com os dcmais setorcs
competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas;

II - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e cmitir respectivos
relatórios;

III - Propor a cclcbração de aditivos ou rescisão, quando ncccssário;
IV - Controlar o prazo dc vigência do instrumcnto contratual sob sua responsabilidade;
V - Manter controlc alualizado dos pagamentos efctuados, cm ordem cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não scia ultrapassado;
Vl - ComuniÇar formalmente à unidade competentc, após contatos prévios com a contratada, as irregularidadcs

cometidas passiveis dc pcnal idade;
VII - Solicitar, à unidade compctente, esclarecimentos accrca do contrato sob sua Íesponsabilidade;
Vlll - AutorizaÍ, formalmente, quando do término da vigência do contrato. a literação da garantia contratual

em favor da contratada:
IX - Mantct sob sua guarda. cópia dos processos de contratação:
X - Encaminhar. à autoridade competente, eventuais pcdidos dc modificaçõcs no cronograma fisico-financeiro,

substituições dc matcriais c cquipamentos, formulados pela contÍatadai
XI - Confrontar os preços c quantidades constantes da Nota F iscal com os estabelecidos no contrato;
Xll - Rcccbcr e atcslar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento (mcdiçõcs e no

caso de material dircto nas obÍas conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar);
Xlll - Verificar sc o prazo de entrega, espeÇifiÇaçôcs c quantidades enÇontram-sq de acordo com o estabelccido

no instrumenlo contratual:
XIV - Notificar a Çontratada para sanar os problcmas dctcctados nos serviços, obras ou para efetuar a cntrcga

dos materiaisi
XV - Sugcrir. ao Dirctor, a aplicação de penalidadcs quando houver descumprimento de cláusulas contraluais;
XVI - Acompanhar a cxccução contralual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
XVll - Registrar todas as oconências surgidas durantc a cxcÇução do objeto c aplicar as devidas pcnalidades

do contrato:
XVIII - Dctcrmina. a reparação, correção, rcmoção, reconstrução ou substituição, às expensas da cmpresa

contratada, no total ou cm parte, o objcto do contrato em que se yerificarcm vicios, defeitos ou incorcçôes resultantcs

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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